


qualquer momento comparecer em sua sede, mesmo que esteja em outro estado, auxiliando com excelência
nas possíveis necessidades da contratante e em todas as demandas referentes ao contrato, também atenderá a
exigência?

R. Não. Favor observar o item 7, alínea "J", do Termo de Referência.

4. É correto entender que será vedado taxa negativa?

R. Sim.

5. Para efeito de cadastro da proposta considerando uma taxa no valor de 0,00% (zero percentual), é correto
que o valor que devemos preencher no portal https://licitacoes-e2.bb.com.br/ é de R$ 3.696.000,00?

R. Esse questionamento será respondido pela Comissão de Licitação.

Questionamentos da Verocard:

1. Solicitamos esclarecimento quanto ao quantitativo da rede de estabelecimentos a ser apresentado, uma vez
que não identificamos essa informação no edital. Será exigida uma quantidade mínima?

R. Favor observar o item 6, do Termo de Referência.

2. Gostaríamos de confirmar a aceitação de cartões bandeirados. Nossos cartões possuem a bandeira Visa,
e as autorizações das transações dos benefícios são vinculadas ao tipo de estabelecimento conforme o MCC

(Merchant Category Code), garantindo que o cartão possa ser utilizado em qualquer estabelecimento que

aceite a bandeira Visa, desde que esteja enquadrado no ramo fiscal de refeição. Dessa forma, entendemos

que a exigência de comprovação de rede credenciada torna-se desnecessária, pois há a garantia de

aceitação do cartão em qualquer estabelecimento compatível com o objeto, em todo o território nacional.

Nesse sentido, seria possível substituir a relação da rede credenciada por uma declaração informando que o

cartão possui a bandeira Visa e será aceito em qualquer terminal de pagamento que processe essa bandeira,

garantindo, assim, sua utilização em aplicativos de delivery e sites para compras online?

R. Não. Favor observar os itens 6 e 7, do Termo de Referência.

Documento assinado eletronicamente por Andrea Maia Fonseca, Fiscal de Contrato, em 14/03/2025,
às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriana Elisa Martins Lemos , Gestor de Contrato, em
14/03/2025, às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Lima da Silva , Assessor Técnico, em 14/03/2025,
às 11:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00109729570
e o código CRC 902943C8.

Referência: Processo nº 065.10933.2025.0001506-99 SEI nº 00109729570
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